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RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO V
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA I

Quanto ao documento 120.

Oriundo do(a):

Sínodo Brasília.

Ementa:

Proposta sobre Maçonaria.

A CE-SC/IPB - 2012 RESOLVE:

1. Tomar conhecimento.
2. Considerando que a decisão tomada pelo SC/IPB - 2006 e ratificada no SC/IPB - 2010
definem a incompatibilidade da maçonaria com a fé cristã.
3. Que o cumprimento das decisões supracitadas implicam na não existência de oficiais
maçons.
4. Determinar que sejam cumpridas por todos os Concílios da IPB as decisões sobre a
maçonaria no SC/IPB - 2006 e 2010.

Sala das Sessões, 28 de Março de 2012.

Relator: Rev. Ludgero Bonilha Morais
Sub-relator: Rev. Samuel Joaquim dos Santos
Membros: Rev. Ivan José Santos Silva, Rev. Givanilto Paulino da Silva, Rev.
DAVI PIRES DE MACEDO.

Rua Ceará, 1431 - Sala 1106 Funcionários - 30150-311
Belo Horizonte - MG TeleFax: 31 - 3222-9026, 3222-7121 - www.executivaipb.com.br


